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Uma sociedade se revela por inteiro no tratamento 
de suas margens. 

JEAN-CLAUDE SCHMITT 

O último censo penitenciario divulgado, com os 
dados atualizados até junho de 1994, informa que há 
no Estado de São Paulo um total de 43747 sujeitos 
condenados cumprindo pena. Há ainda um déficit de 
42 mil vagas nas casas de detenção, sendo que as 
cadeias e os distritos policiais estão lotados (CEN
SO, 1994). 

As estatísticas apresentam dados assustadores: o 
número de prisioneiros cresce continuadamente. Em 
junho havia 30536 pessoas nas detenções e peniten
ciárias do Estado, além de outros 13211 quecumpri-

* Pesquisa financiada pela FAPESP 

am pena irregularmente, detidos em cadeias e distri
tos policiais. Entre as causas da condenação, o rou
bo e o furto simples chegam a atingir 38% dos crimes 
praticados; seguindo estes motivos, o roubo com o 
emprego de arma corresponde a 19% das causas da 
prisão. A porcentagem de presos que reincidiram no 
mesmo crime atinge a marca de 33%, enquanto que a 
reincidência pelo cometimento de delito diferente da
quele que causou a prisão inicial chega a 16%. 

Os dados divulgados permitem traçar o perfil só-
cio-econômico do homem condenado: natural do Es
tado de São Paulo, branco, jovem — na faixa etária dos 
18 aos25 anos-, solteiro. A instrução da maioria não 
chega até o primeiro grau escolar (80%); 69% têm o 
primeiro grau incompleto e 10% são totalmente anal
fabetos. 
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O tipo de crime praticado, onde o roubo e furto 
simples e o roubo a mão armada são majoritários, de
monstra a predominância do crime contra o patrimô
nio sobre o crime contra a pessoa. A taxa de reinci
dência na prática criminal, atingindo o índice de 49%, 
questiona quanto à eficácia da instituição enquando 
meio de reeducação, conforme insistem os discursos 
oficiais. 

Embora a maioria da população presa seja bran
ca (55%), os negros, somados aos pardos, alcançam 
o índice de 40% dos reclusos. Esse percentual se 
mostra superior à proporção de negros e mestiços 
existentes no Estado. Outra constatação gritante, 
que aflora diante da leitura destes dados, é a predo
minância do sujeito pobre entre os detidos. O grau 
de instrução escolar dos prisioneiros e a percenta
gem daqueles que possuem bens econômicos de 
valor significativo (apenas 1%), demonstram que a 
maioria dos prisioneiros 6 oriunda das classes po
pulares. 

Muito embora os dados não representem um re
trato confiável da criminalidade, uma vez que nem to
dos os atos ilegais cometidos chegaram ao conheci
mento das instituições policiais e que outros podem 
ter sido ocultados, as estatísticas oficiais da crimina
lidade retratam, conforme nos coloca Antonio Luiz 
Paixão, "uma amostra dos padrões reais de crime 
numa dada comunidade: o crime oficialmente detecta
do" (PAIXÃO, 1983, p. 18). Uma outra questão colo
cada diz respeito à representatividade das amostras, 
uma vez que "as estatísticas oficiais não apenas su
bestimam o volume das atividades criminosas, como 
também distorcem a distribuição social desta ativida
de, no sentido da super apresentação, na população 
criminosa, das classes subalternas" (idem, p. 19). 

Considerando as colocações de Paixão, é possível 
fazer uma análise dos dados divulgados, no senlido 
de refletir sobre a questão da criminalidade e as ten
tativas até aqui vãs de controlá-la e diminuir os ní
veis de violência. 

Os dados censitários insistem na predominância 
da população mais pobre entre os reclusos e contri
buem para reforçar a idéia, já tremendamente disse
minada na sociedade, de que a pobreza leva ao co
metimento de crimes e que os locais freqüentados 
pelos homens pobres precisam ser vigiados, pois ali 
encontra-se um potencial criminoso, prestes a mani
festar-se. 

A predominância de crimes contra o patrimônio, 
como o furto c o roubo, associada à pobreza da mai
oria da população detida, contribui para reforçar o 
entendimento de que o homem pobre, para sobrevi
ver, rouba. No tocante a esta questão, Paixão argu
menta que é preciso considerar que "certas categori
as sociais se tornam mais expostas às pressões 
condutivas ao desvio e à criminalidade, portanto, 
mais sujeitos à inspeção policial". Nessas categorias 
se encontram os sujeitos "oprimidos pela miséria, 
que experimentam as desigualdades: favelados, de
sempregados, trabalhadores não especializados, en
tre outros marginalizados urbanos". Estes acabam 
sendo atraídos para atividades criminosas na medida 
cm que percebem os ganhos do crime como superio
res em relação aos benefícios de atividades legais 
(idem, p. 41). 

Nesse mesmo entendimento, Alba Zaluar coloca 
que "embora as crises econômicas e sociais possam 
ser associadas ao aumento de certos tipos de crime, 
a equação não se explica pela relação direta e imedi
ata entre a baixa renda c a criminalidade" (ZALUAR, 
1994, p. 59). Reduzir a explicação do aumento da cri
minalidade às crises, acaba por levar à conclusão de 
que a população pobre é compulsionada ao crime, e 
que o pobre, se não for devidamente orientado, é um 
candidato natural à prisão. 

A alta incidência de pessoas pobres entre os pre
sos pode ser explicada de duas maneiras. Uma delas 
é o sistema policial e judicial altamente discriminató
rio: pessoas que possuem bens (a maioria branca), 
raramente são levadas a julgamento e, quando con-
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dcnadas, quase nunca cumprem a pena determinada. 
Outra explicação aponta para as dificuldades do ho
mem preto c pobre cm escolher seu destino em meio 
a condições adversas, encaminhando-se muitas ve
zes pelo caminho da criminalidade. 

De acordo com Zaluar, a adversidade para esses 
homens se apresenta, entre outros fatores, na "falta 
de assistência do governo às famílias pobres, na po
lícia corrompida, nas atrações e facilidades do tráfico, 
no exemplo e na sedução dos bandidos da vizinhan
ça, na revolta que o emprego de métodos violentos 
provoca". Além desses, a "identificação do pobre 
como um bandido [...] torna-se um fator a mais na in
clinação [...] pelo crime" (idem, 1994, p. 153). 

Sempre detidos para averiguação, sempre humi
lhados pela suspeita de culpados, sempre persegui
dos como candidatos naturais ao crime, esses ho
mens precisam provar sua inocência, pois o pobre é 
sempre suspeito, até que prove o contrário. Para 
Zaluar, a perseguição policial sobre a pobreza funci
ona como um dos elementos determinantes do enca
minhamento desse segmento ao crime e das altas ta
xas de criminalidade presentes entre os mesmos. "É 
sobre o pobre que a polícia concentra seu poder: co
mete injustiças, humilha, tortura. Éo policial instruí
do nas técnicas repressivas que acaba por promover 
ainda mais a indistinção entre trabalhador e bandido 
ao revistar brutalmente e prender o primeiro apenas 
por ser preto ou pobre, apesar de trazer consigo do
cumento instruído para diferenciá-lo do segundo" 
(idem, p. 157). Nesse caso, conclui Zaluar, o policial, 
cuja função seria de vigiar, controlar e reprimir o co
metimento de crime, acaba passando por cima dos di
reitos civis, tornando a figura do homem negro e po
bre sempre suspeita (idem). 

A associação presente entre pobreza e criminali
dade, indiferenciando bandido e trabalhador pobre, 
revela a persistência das teorias sobre periculosidade, 
que ditaram moda na Europa no século XIX e ganha
ram destaque nos meios judiciais no Brasil, vinculan

do a figura do pobre à do criminoso em potencial. 
A teoria da periculosidade social fundamentava-

se nas análises de Morei e Lombroso, que defendiam, 
a partir de experimentos biológicos, a degeneração e 
o potencial criminoso de determinados indivíduos. A 
teoria da degenerescência foi formulada cm 1850 por 
Morel, a partir da observação sistemática dos pobres 
e proletários dos arredores parisienses. Esta postula
va que as razões da loucura se encontravam na de
generação do homem, que era transmitida em graus 
crescentes através de gerações (CUNHA, 1990, 
pp. 22-23). As determinações biológicas faziam com 
que a insanidade fosse hereditariamente transmitida 
às gerações futuras, havendo estágios intermediários 
entre a sanidade e a loucura. A degeneração ocorria 
com o homem de um modo geral. Todavia, para as 
"classes educadas e higiênicas", a questão era colo
cada no rol das probabilidades, enquanto que os po
bres, por viverem em condições propícias à degene
ração, tornavam inevitável a transmissão genética 
(idem, ibidem). 

A partir do "conhecimento" das razões da loucu
ra, desenvolveram-se estudos médicos que vincula
ram-na à criminalidade. De acordo com a teoria formu
lada por Cesare Lombroso, a mesma degenerescência 
podia ser percebida nos indivíduos a caminho do cri
me (idem). 

Professor de Medicina Legal na Universidade de 
Turim, Lombroso acreditava que havia algo em co
mum entre os criminosos, um defeito nato que, quan
do estimulado, levava à violência de suas ações. Des
se modo, o crime cometido era explicado em função 
da má formação genética e não como conseqüência 
das influências sociais e da personalidade. Heredita-
rista convicto, Lombroso acreditava que a identifica
ção prévia dos sujeitos com essa tendência favorece
ria, senão a correção, ao menos a transformação útil 
do criminoso nato. Essa tranformação ocorreria pelo 
convívio desse indi-víduo com famílias "honestas e 
benevolentes" (SEELIG, 1957, pp. 43-46). 
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Para comprovar seus pressupostos, Lombroso re
alizou uma série de investigações anatômicas e antro
pológicas nas prisões, onde concluiu ter encontrado 
o criminoso nato. Este possuía características físicas 
e psíquicas peculiares: forma da calota craniana, ca
pacidade do crânio, testa fugaz, maxilar inferior 
precidente, sombrancelhas fartas, malares salientes, 
orelhas grandes c deformadas, corpo assimétrico, 
grande envergadura dos braços, sensibilidade dolo
rosa diminuída, crueldade, leviandade, aversão ao tra
balho, instabilidade, despertar precoce do instinto 
sexual, tendência para superstição, entre outros. Para 
Lombroso, a maior parte dos criminosos formava um 
tipo antropológico unitário: "o criminoso verdadeiro 
(já) nasce como tal, a sociedade dá-lhe apenas as 
possibilidades e motivos para a manifestação da sua 
disposição criminosa" (idem, pp. 44-45). 

As teorias defendidas por Cesare Lombroso fun
damentaram a Escola Positiva de Direito Penal e influ
enciaram gerações de médicos c juristas europeus. 
Todavia, as críticas não foram poucas, o que levou 
os adeptos da Escola Positiva a reavaliarem seus 
postulados. Para estes, as teorias sobre o criminoso 
nato eram válidas, mas precisavam ser ampliadas com 
uma concepção sociológica. Sem contrariar as formu
lações lombrosianas, defendiam a tese de que o meio 
(tal qual na cultura bacteriológica), influenciava na 
deflagração do crime. O criminoso era um doente que 
cometera um delito, agindo independente de sua 
vontade, isto é, coagido por uma força indominável. 
Embora a determinação fosse biológica, o meio agia 
no sentido de desencadear o processo que culmina
ria com a loucura ou o crime, senão ambos. O méto
do adotado por essa escola era o experimental, onde 
os exames atestariam a potencialidade criminosa dos 
sujeitos estudados e o grau de periculosidade da
quele que cometeu o crime (REVISTA PENAL, vol. 1, 
1940). 

As cidades européias que se agigantavam no sé
culo XIX constituíam um perigo, pois escondiam no 

anonimato das mullidões os personagens cm dege
neração. Fazia-se necessário uma política de preven
ção, enfrentando a degeneração antes que ela conta
minasse a parte sã da sociedade. Toda uma série de 
saberes foram acionados de modo a sanear a cidade, 
por meio de uma "profilaxia preservadora, voltada 
para a identificação e o combate aos focos da dege
nerescência" (CUNHA, 1986, p. 27). 

Sanear a cidade, livrando-a do perigo ao qual se 
encontra exposta, implicava em descobrir os indiví
duos que se escondiam "nas inúmeras ruelas c be
cos, nas tavernas, botequins, nos cabarés, nas habi
tações insalubres e promíscuas da gente pobre, nas 
alcovas das prostitutas" (idem). Desse modo, as 
técnicas de combate à degeneração incidiam prefe
rencialmente sobre os locais freqüentados pela po
breza e faziam do homem pobre um sujeito suspeito 
c perigoso. 

Embora tenha tido grande aceitação, principal
mente nas áreas de Medicina e de Direito, as idéias 
de Lombroso não ficaram sem críticas, levando ao 
surgimento de outras teorias que culminaram com a 
criação da Escola Clássica de Direito Penal. Para seus 
membros não havia "o criminoso nato, como varieda
de morfológica da espécie humana" (SEELIG, 1957, 
p. 46). Antes, o ato criminoso acontecia pela vonta
de do agente, onde a responsabilidade penal era 
conseqüente da doutrina do livre arbítrio. O sujeito 
criminoso, "agindo conscientemente, devia respon
der pela ação praticada" (REVISTA PENAL, vol. Il, 
1941). 

Essas teorias criminais chegaram rapidamente no 
Brasil, demonstrando a atualização dos especialistas 
brasileiros com a produção dos centros "avançados" 
do saber médico e a necessidade de encontrar solu
ções para problemas tão semelhantes que o país vivia 
com a aglomeração humana. Influenciado pelas dis
cussões da Escola Positiva de Direito Penal, Nina 
Rodrigues publicou a partir de 1890 uma série de 
obras de medicina legal. Também nessa linha, Clóvis 
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Bevilacqua publ icou, cm 1896, es tudos sobre a 

criminologia; Afrânio Peixoto, em 1.899, dissertou so

bre a epilepsia e o delito; cm 1889 foi criada a Asso

ciação Antropológica e de Assis tência Criminal 

(CANCELLI, 199, p. 62). Franco da Rocha, por sua vez, 

introduziu as teorias lombrosianas nos estudos sobre 

a doença mental cm São Paulo (CUNHA, 1986, p. 29). 

A adoção e aplicação das teorias de degeneres

cência e de periculosidade, não por acaso, coincidem 

com as transformações que o país vivenciou ao final 

do século XIX. A liberação da mão-de-obra escrava, 

a entrada maciça de estrangeiros e o desencadear do 

processo de urbanização trouxeram, como conse

quência, uma população despossuída, que se junta

va nas cidades em busca de emprego e meios de so

brevivência. 

O rápido crescimento urbano trazia consigo to

dos os problemas da falta de planejamento das cida

des que se inchavam c escancaravam a desigualdade 

social. A multidão circulando ao longo das ruas e 

avenidas constituía uma ameaça que precisava ser 

enfrentada. Era preciso conhecer os personagens 

que se espalhavam pela cidade e organizar o espaço 

público, evitando os perigos da aglomeração urbana 

que, entre outras conseqüências, anonimava os infra

tores sociais {idem, p. 46). 

Nesse sentido, fez-se necessário empregar os sa

beres que esquadrinhavam o todo social e assim evi

tar os perigos do convívio num mesmo espaço de di

ferentes pessoas. O planejamento urbano requeria 

uma arquitetura mais racional. A engenharia sanitária 

precisava escoar os dejetos que se acumulavam. Era 

ainda preciso criar instituições de assistência públi

ca e reaparelhar a polícia para deter os infratores so

ciais. A polícia, em especial, precisava ter uma ação 

mais precisa, de modo a separar trabalhadores e va

dios, estabelecer as fronteiras entre loucos e sãos, 

honestos e criminosos e definir os lugares apropria

dos para o confinamento dos perturbadores da or

dem (idem, ibidem). 

Os estudos se intensificavam na tentativa de ex

tirpar a periculosidade latente existente no meio dos 

homens despossu ídos . Esta popu lação const i tuiu 

objeto desses estudos e sobre a mesma elaboraram-

se as mais diversas análises, procurando comprovar 

os desvios. 

De acordo com os teóricos brasileiros, aqui o po

tencial degenerativo era ainda mais significativo, uma 

vez que a população, em sua maioria, era pobre e 

mestiça. Para os especialistas, os problemas degene

rativos presentes na aglomeração humana explica

vam-se pela miscigenação racial que o país experi

mentou, onde índios e negros — raças pouco desen

volvidas - , se misturaram ao branco e formaram uma 

nação mestiça e degenerada. O cruzamento racial in

conseqüente favorecia a loucura e a criminalidade. De 

acordo com esse entendimento, para solucionar a po

breza e a pouca saúde da população dotada de uma 

"fraqueza biológica", era preciso empregar técnicas 

de depuração, que levariam à cura e ao progresso 

(SCHWARCZ, 1993, p. 190). 

Reforçando.esse entendimento, Nina Rodrigues 

escreveu em As Raças Humanas e a Responsabili

dade Penal no Brasil: 

a imprevidência que revela a nossa população mestiça em 
rude contraste com o extremo oposto dos brancos, silicei 
dos portugueses que, mesmo chegados pobres, paupérri
mos em nosso país, no fim de pouco tempo são os seus 
grandes capitalistas (RODRIGUES, 1938, p. 187)'. 

Para Nina Rodrigues, o problema criminal, em sua 

maior parte, estava no fato dos mestiços não terem 

"a consciência plena do direito de propriedade", pois 

que esta cons t i tu ía " m o m e n t o cap i ta l , e l e m e n t o 

constitutivo da qualificação de criminalidade" (idem, 

p. 191). Para ele, o mestiço, resultado do cruzamento 

"inconseqüente", mostrava-se mais propició ao co

metimento de atos ilegais, mesmo aqueles mais "dis

farçados", ou seja, aqueles em que o predomínio dos 

caracteres da raça superior parecia "definitiva e soli-
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damente firmado", não era impossível revelar-se "de 
um momento para o outro, o fundo atávico do selva
gem" (ídem, p. 209). 

Esse tipo de argumentação perdurou nas primei
ras décadas deste século c, embora com muitos 
adeptos, não deixou de sofrer críticas daqueles que 
se opunham à teoría da degenerescencia na mestiça
gem brasileira. Pedro Lessa, já em 1900, condenavao 
determinismo racial presente nas análises em que se 
embasavam acriminologia. Para ele, essa teoria nada 
mais era do que "o resultado de um movimento rea
cionário contra as teorias humanitárias... Não há de
senvolvimento moral e racial sem certas condições de 
bem estar social" (SCHWARCZ, 1993, p. 179). 

Na campanha presidencialista de 1918, Ruy Bar
bosa igualmente se contrapôs às teses racistas ar
gumentando que os problemas do homem brasileiro 
se encontravam na doença e no analfabetismo que o 
atingiam e não nas origens raciais ou no caráter ina
to (SKIDMORE, 1976, p. 200). A mesma questão foi 
levantada por Roquete Pinto, professor de antropo
logia do Museu Nacional, presidindo o Primeiro 
Congresso Brasileiro de Eugenia realizado cm 1929. 
Naquela ocasião, Roquete Pinto criticou a forte in
fluência racista presente na maioria dos congressis
tas que defendiam a aplicação da eugenia, contra
pondo que o problema brasileiro era antes conse
qüência da falta de higiene, e não um problema da 
raça (SCHWARCZ, op. cit, p. 96). 

A influência da teoria positiva sobre os médicos 
e especialistas em direito penal brasileiro não foi pe
quena. Estes empregavam as teses da degenerescen
cia e da periculosidade sintonizados com os especi
alistas europeus. Entre os nomes mais conceituados 
da Escola Penal Positiva e que mais influenciou os 
estudiosos da ciência penal, destaca-se Enrico Ferri, 
criminologista,italiano que esteve no Brasil em 1908, 
quando visitou a Faculdade de Direito do Largo de 
São Francisco, onde foi recebido com entusiasmo 
(idem, p. 179). 

Tendo Nina Rodrigues como um de seus expoen
tes, a medicina brasileira reinvidicava para si "inde
pendência no tratamento do criminoso", entendido 
enquanto um doente que se diferenciava dos demais 
apenas em função do tipo específico de moléstia do 
qual estava acometido: o crime. Segundo esse en
tendimento, o criminoso era "um doente mais ou me
nos curável na ordem moral e também na ordem psí
quica". Para sua cura, era preciso "aplicar os gran
des princípios da arte médica: à diversidade dos 
males, deve opor-sc a variedade dos remédios" 
(idem, p. 211). 

Para os estudiosos da medicina legal e do direito 
penal, a criminalidade era o resultado da "anormalida
de física súbita, ou persistente por degenerescência, 
degradações parciais ou gerais adquiridas de forma 
hereditária e por hibridação". Para estes, todo crimi
noso era portador de "sinais lombrosianos comuns, 
ou específicos da hora do crime, quando se lhe aco
mete um panus de visão anterior, um estado de 
obscurecimento" (idem, p. 210). 

Desse modo, os estudos desdobravam-se con
cluindo que se o crime era conseqüência da doença 
da qual o homem se achava portador, o que deveria 
ser investigado era o criminoso e não o crime. A pu
nição que lhe cabia deveria ser definida em função do 
perigo que o sujeito representava para a sociedade e 
não em função do ato praticado. De tal concepção 
desprendiam-se questionamentos ao Código Penal em 
vigor desde 1893, que definia o crime como uma ação 
praticada pelo livre-arbítrio do autor e assim punia a 
prática do crime e não visava o criminoso. 

"A legislação penal brasileira", argumentava Nina 
Rodrigues, "adotou uma concepção espiritualista de 
uma mesma alma, de uma mesma natureza em todos 
os povos, tendo como conseqüência uma mesma in
teligência e uma mesma capacidade em todas as ra
ças". "Por ventura", indagava o mesmo, "pode-se 
conceder que a consciência do direito e do dever que 
têm essas raças inferiores seja a mesma que possui a 
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raça branca civilizada?" A resposta a essa questão 
não podia ignorar os conhecimentos das ciencias bi
ológicas e as diferenças raciais por ela confirmadas, 
concluía Nina Rodrigues (RODRIGUES, 1938, 
p.145). 

"O Código Penal está errado, vê o crime e não o 
criminoso", defendiam em coro os especialistas em 
direito penal identificados com as teorias da escola 
positiva. Para estes a natureza do delito era, sem dú
vida, "de ordem secundária". Antes de tudo, era pre
ciso "a identificação mental dos criminosos, pela ins
peção médica-física e psíquica e sua qualificação à 
espécie a que pertence". Na defesa de seus pressu
postos, argumentavam ainda que "a ciência fechará 
os cárceres abrindo a correção psicológica sob a tu
tela de médicos que cuidarão da cura física e mental 
dos transviados da sociedade" (SCHWARCZ, p. 212). 

A defesa da orientação médica na determinação 
dos destinos do criminoso e a crítica ao Código Pe
nal perdurou por toda a década de vinte. O argumen
to era sempre o mesmo: a doutrina do livre-arbítrio, 
defendida no código de 1890, não fazia mais sentido 
diante dos estudos da criminologìa e da medicina le
gal. Os argumentos favoráveis às mudanças vinham 
em prol da elaboração de novos dispositivos legais 
que corrigissem o anacronismo do Código em vigor. 

Os anos trinta, com a ascensão de Vargas ao po
der e a nova orientação política daquele governo, fa
voreceram decisivamente as mudanças tão desejadas 
em relação ao Código Penal. 

A aceleração da industrialização, a urbanização 
crescente e o deslocamento populacional do campo 
para as cidades e do nordeste para o sudeste, desde 
meados dos anos trinta, levou as grandes capitais 
como São Paulo e Rio de Janeiro a sofrerem um novo 
aumento populacional. A maioria da população que 
lá se concentrou era composta de sujeitos pobres, 
que iam para o "sul maravilha" na crença de que a in
dustrialização cm curso traria melhorias em suas vi
das. Nem todos conseguiam os empregos esperados, 

pois o fluxo mostrava-se maior do que a capacidade 
de absorção da mão-de-obra e muitos destes sujeitos 
ficaram nas ruas, dependendo da caridade pública e 
de empregos esporádicos. 

O crescimento da massa de despossuídos c o au
mento da criminalidade trouxeram novamente à tona 
as teses defendidas pela Escola Penal Positiva quan
to à associação entre o biotipo e a criminalidade. Em 
1938 foi reeditado em terceira edição o livro de Nina 
Rodrigues, As Raças Humanas e a Responsabilida
de Penal no Brasil. No prefácio desta edição, Afrâ-
nio Peixoto chamou a atenção para a importância da 
publicação naquele momento em que se elaborava 
um novo Código Penal, uma vez que as idéias ali 
apresentadas poderiam certamente contribuir para 
esse fim (RODRIGUES, 1938). 

A reedição desta obra, que mostra o continuar da 
preocupação com a responsabilidade penal do ho
mem que delinqüiu, coincide com as discussões so
bre a criação do Instituto de Biotipologia Criminal na 
Penitenciária de São Paulo, que ocorre em dezembro 
de 1939. Se a Biotipologia era entendida enquanto a 
ciência das constituições, temperamento e caracteres 
dos homens, a Biotipologia Criminal era a ciência da 
constituição, do temperamento e do caráter do ho
mem delinqüente (REVISTA PENAL, vol. 1,1940). 

Embora os especialistas salientassem que a 
Biotipologia Criminal ali praticada fosse uma mescla 
das teorias das Escolas Penais Positiva e Clássica, 
podemos perceber que as práticas científicas desen
volvidas confirmavam a força da teoria positiva pre
sente até então. 

Na inauguração do Serviço de Biotipologia Crimi
nal, o Secretário da Justiça de São Paulo, José de 
Moura Resende, expôs as razões para o seu funcio
namento, salientando que 

as condições da vida moderna, nas suas múltiplas manifes
tações imprevisíveis e inospiláveis, exigem a mais experi
mentada plasticidade dos governantes; impõem surpreeen-
dentes ajustes biológicos e sociais, de aspectos intensivo e 
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francamente evolutivo. (De acordo com suas palavras, era 
urgente pensar] bio I ipologica mente no desejo brasileiro de 
melhorar a nossa raça. [Para isso cabia ao Instituto atentar 
para] os indivíduos atropelados ao longo da vida, ou tangi
dos pelo atavismo, pelas taras hereditárias e com uma de
finitiva tendência para o crime, [que] exigem, como já acon
selhava Morei, uma observação muito atenta e um trata
mento especial de reparação, num combate acérrimo aos 
seus estigmas de degenerescência (REVISTA PENAL, 2- se
mestre, 1940, p. 501). 

Na mesma ocasião, o diretor médico do Instituto, 

José Carlos da Silva Telles, colocou que os traba

lhos ali desenvolvidos consist iam na "observação 

cuidadosa e meticulosa da individualidade do delin

qüente" , de modo a certificar-se do grau de periculo

s idade que este continha. Uma vez constatada a pe

riculosidade do sujeito, cabia salvaguardar a coleti

v i d a d e dos a tos an l i - soc ia i s que este comete r i a , 

apl icando as medidas penais cabíveis. A periculosi

dade social era entendida como "a manifesta capaci

dade de umá pessoa cometer um delito, ou a proba

b i l i d a d e de vir a ser au to r de um c r i m e " . Desse 

m o d o , os exames desenvolv idos nos laboratórios 

permit ir iam verificar a periculosidade dos sujeitos, 

revelando "o grau de potencialidade perigosa, capaz 

de se revelar através de ações anti-sociais num futu

ro próximo, ou remoto" (REVISTA PENAL, 1943). 

Para os teóricos da biotipologia criminal, havia 

duas causas na gênese do cr ime: as causas exógenas 

e as causas endógenas. Colocando que não cabia ao 

Serviço de Biotipologia " impor a aceitação do 'fator 

b i o l ó g i c o ' como causa ún ica , ou m e s m o p redo

minante na prática do cr ime", contrapunham que não 

se podia admitir o inverso: "o sociologismo exagera

do , cómo causa única da gênese do fenômeno bio

soc ia l , o c r ime" . Era inquest ionável a influência 

predisponente que os fatores constitucionais exerci

am na gênese do crime, que surgiam "por estímulos 

que , sem predisposição exógena, nada far iam. . . ." 

(RELAT. INST. BIOT., 1944). Nesse entendimento, a 

delinqüência era "muitas vezes, senão totalmente, ao 

menos parcialmente, um problema clínico, capaz de 

soluções médicas" (idem). 

Partindo destes pressupostos, afirmavam que o 

funcionamento do Instituto era essencial uma vez 

que, por meio dos estudos ali desenvolvidos, melhor 

se poderia separar o delinqüente nato do adquirido, 

este bem mais passível de reeducação. A função que 

cabia à instituição era 

colaborar na política criminal-penal do Estado, estudando 
os indivíduos na fase anti-deletiva e, portanto, atuando 
predominantemente na 'prevenção criminal' com perspec
tivas reais de sucesso e vitória da medidas lécnico-c i enti fi
cas no combale à criminalidade (idem). 

Considerando que os distúrbios somáticos e de 

natureza psíquica predispunham ao crime, era preci

so detectar as diferenças entre os sujeitos. "Apesar 

de todos os homens possuírem um corpo e uma alma, 

não são todos iguais, existem diferenças que proce

dem da diversidade da constituição somática e das 

expressões psíquicas", ressaltava o cndocrinologis-

ta. "Em medicina não há doença, há doentes, [...] as

sim também na etiologia do crime e na cura do crimi

noso, [pois] o criminoso é em regra um doente", 

completava o clínico geral (REVISTA PENAL, vol. I, 

1940). 

Os sujeitos que cumpriam pena na Penitenciária 

constituíam o objeto de estudos do Instituto e foram 

analisados biológica e psicologicamente. Os traba

lhos realizados com aquela clientela compreendiam 

exames antropométricos, endocrinológicos, morfoló

gicos, dactiloscópicos, sociológicos, psicológicos e 

psiquiátricos. Estes estudos procuravam provar as 

conseqüências de disfunções físicas e psíquicas cm 

relação à criminalidade. 

As conclusões dos exames psicológicos e psi

quiátricos demonstraram que entre 6000 detentos 

examinados, 400 eram doentes mentais. Esse total 

correspondia a 7 ,33% dos internos. Havia entre es

tes, 116 esquizofrênicos e 109 psicopatas. Estes da-
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dos, comparados com a população do Estado de 
São Paulo — que alcançava naquele momento 
7312000 habitantes e tinha um percentual de 2,5% 
de doentes mentais - , demonstravam a estreita rela
ção entre o crime e a insanidade mental (REVISTA PE-
Atti,, n. 2,2" sem., 1940). 

Apesar dos dados indicarem que mais de 90% da 
população penitenciária podia ser considerada nor
mal, os especialistas do Instituto de Biotipologia 
questionavam: "o que é ser normal"?, "Numa comu
nidade como essa", ponderavam, 

a divisão adotada pela pedagogia entre normais e anormais 
não é suficiente. Entre os normais são encontrados toda 
uma gama de variações. Há ainda os falsos anormais... e, 
somente o exame biotipológico total e especialmente apu
rado em sua face psicológica (caráter e inteligência) permi
te, com mais segurança e facilidade, atingir tais objetivos 
(RELAT. INST. BIOT. 1944). 

Outros exames foram efetuados para mostrar a 
relação entre a biotipologia e o comportamento cri
minoso. Sempre tomando como objeto de investiga
ção os internos da Penitenciária, analisou-se, entre 
outras questões, a criminalidade para os portadores 
de sífilis. 

A população detida era, também naquele tempo, 
predominantemente composta por mestiços de bran
co com negro. Os exames feitos indicaram que mais 
da metade dos internos eram portadores de sífilis. As 
conclusões dos especialistas foram de que a doença 
tinha uma incidência de 52% entre os leucodermos 
(brancos), 56,58% entre os faiodermos (pardos) e 
58,59% entre os mclanodermos (escuros). Perceben
do que a maioria dos portadores de sífilis era repre
sentada pelos mestiços (que por sinal constituíam a 
maioria da população interna), a conclusão médica 
foi de que havia uma predisposição desta "raça" em 
adquirir a doença. Essa predisposição se explicava 
pela promiscuidade em que viviam, onde a falta de 
higiene favorecia o contágio. A predisposição se ex

plicava também pelo fato de "o mulato ser um produ
to híbrido, oriundo da miscigenação de duas raças 
completamente diferentes em múltiplas característi
cas biológicas". Esta mistura indevida produzira um 
sujeito que estava "mais predisposto e atavicamente 
sujeito às disfunções genéticas, mais disposto a prá
ticas sexuais e com mais facilidade de contaminação 
venérea" (REVISTA PENAL, vol. I, 1940). 

Valendo-se de dados colhidos entre os sentenci
ados que cumpriam pena, cuja maioria estava presa 
pela prática do roubo e do furto, outra constatação 
do cientista foi que os efeitos nocivos da sífilis leva
vam "à predisposição à impulsividade, à violência 
reacional, à perversidade e à amoralidade". Dentro 
deste quadro, uma das conclusões foi que "a sífilis 
predispõe o indivíduo a tendências degenerativas 
[pois] ataca o caráter". Outra conclusão "cientifica
mente provada" foi que o sujeito atacado pela doen
ça tinha uma tendência à pratica de crimes contra a 
propriedade (idem). 

Os resultados obtidos através dos exames pelo 
Instituto de Biotipologia vinham "cientificamente" 
reforçar as noções já disseminadas da inferioridade 
dos negros e seus descendentes, que tinham poten
cial criminoso pois eram mais facilmente arrastados 
às paixões pelo ganho fácil, obtidos pelos meios ilí
citos. 

Com base em seus experimentos, os teóricos do 
Instituto de Biotipologia insistiam na tese de que a 
pena imposta pelo crime deveria ser uma medida de 
segurança para proteger a sociedade, impedindo que 
os sujeitos potencialmente perigosos permaneces
sem em meio ao convívio social. Se até então a pena 
havia sido prescrita em função do delito praticado, 
agora deveria ser proporcional à periculosidade do 
homem que delinqüiu. 

A preocupação quanto ao perigo não deveria se 
ater apenas ao homem que já havia cometido o crime. 
Antes, as atenções deveriam ser dirigidas para os su
jeitos potencialmente perigosos, que se encontravam 
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no anonimato das multidões. Estes eram apontados 
pela Biotipologia: "vagabundos, bêbados habituais, 
loucos, epiléticos, menores desocupados c sem famí
lia, deficientes ou atrasados". Todos esses eram su
jeitos potencialmente perigosos pois eram portadores 
de uma "latente periculosidade criminal" (CULTURA 
POLÍTICA, ago. 1942). 

A teoria da periculosidade criminal, cientificamen
te comprovada pelos criminologistas, foi aceita pelos 
membros da comissão de revisão do Código Penal, 
Alcântara Machado, Nelson Hungia e Francisco 
Campos, que incluíram esses preceitos no código em 
elaboração. 

O novo Código Penal, que entrou em vigor em 
1942, incluiu entre seus artigos a Presunção da Peri
culosidade. De acordo com o artigo 14 da Lei das 
Contravenções Penais, eram presumidamente peri
gosos, além dos indivíduos a que se referem os ny I 
e II do artigo 78 do Código Penal (irresponsáveis 
mentais e os doentes mentais incapazes de entender 
o ato criminoso do falo), o condenado por contra
venção cometida em estado de embriaguez pelo ál
cool ou substância de efeito análogo, quando habi
tual à embriaguez, c o condenado por vadiagem ou 
mendicância". Eram também potencialmente perigo
sos "os sujeitos reincidentes na prisão pelo jogo de 
azar, c os reincidentes no jogo do bicho" (CÓDIGO 
PENAL, 1940). 

A periculosidade apontada pelo Código restrin
gia-se aos homens despossuídos, uma vez que a 
posse de bens pelo homem detido por quase todas 
as contravenções colocadas era suficiente para anu
lar a pena a ele imposta. Mendigos, ambulantes, em
pregados temporários, desempregados, pessoas 
sem posses, formavam o grupo dos "homens peri
gosos", cuja vigilância precisava ser constante, pois 
a possibilidade de vir a ser autor de um crime era 
maior. 

Desse modo, a teoria da periculosidade criminal, 
contemplada no Código Penal de 1940, até hoje em 

vigor, acabou por acentuar a discriminação existente 
quanto aos homens pobres que se tornaram, legal
mente, homens perigosos. A suspeita indiscriminada 
que se abateu sobre todos os "potencialmente peri
gosos", por um lado fez desaparecer as fronteiras en
tre trabalhador e bandido, e por outro não significou 
a diminuição dos índices de criminalidade. 

Hoje convivemos com o aumento da criminalida
de; com a superlotação das cadeias, casas de deten
ção c penitenciárias; com a violência policial que tem 
matado indiscriminadamente trabalhadores e bandi
dos; com a morosidade do judiciário c a falência da 
instituição prisional. Concluindo, resta pensar ate 
que ponto essas teorias, contempladas no Código e 
disseminadas na sociedade, não contribuíram para 
reforçar a visão esteriotipada de que o homem preto 
e pobre é sempre o suspeito e assim acomodar a jus
tiça a proceder uma investigação mais cuidadosa 
quanto ao aumento da criminalidade. 

Determinar o grau de periculosidade de um sen
tenciado e reeducá-lo no sentido de devolve-to à so
ciedade era o objetivo da Biotipologia. Para isso era 
absolutamente necessário começar esse trabalho de 
reeducação dentro da penitenciária. 

Essa tentativa de reeducar o homem sentenciado 
dentro das prisões se valeu também da aplicação de 
preceitos morais e da aprendizagem de ofício. O coti
diano dos internos passou a ser minuciosamente 
planejado. 

As atividades na prisão deviam ser planejadas de 
modo a impedir a rotina, isso equivalia a estabelecer 
o seguinte funcionamento: de segunda à sexta-feira o 
despertar ocorreria às 5:30, o café seria servido às 
6:00, às 6:30 a saída para o trabalho e às 10:00 o reco
lhimento para o almoço, que aconteceria às 11:00. 
Apenas 45 minutos para o almoço e novamente a sa
ída para o trabalho, às 16:30 recolhimento para o jan
tar, às 17:00 o jantar, às 18:30 aulas, e às 21:00 reco
lhimento geral, com o sinal de silêncio tocando às 
2130. 
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Às quartas-feiras a rotina seria quebrada, pois 
das 7:00 às 10:00 previa-se aulas de educação física 
e banho, 

Aos sábados, das 7:00 às 10:00, haveria a educa
ção física, o barbeiro e o banho. Das 15:00 às 17:00 
previa-se diversão nas sessões de cinema e teatro. 

Aos domingos o dia começaria com o ofício reli
gioso que ocuparia o período das 6:30 às 7:30; das 
8:00 às 1 ] :00 os internos receberiam as visitas da fa
mília. Entre as 11:00 e 12:00 a educação física seria 
acompanhada da banda de música; o almoço aconte
ceria às 12:00, entre 13:00 até às 15:00 haveria o re
creio geral, das 15:00 às 17:00 novamente sessões de 
cinema e teatro, das 17:00 às 21:00 irradiações musi
cais e às 21:00 o sinal de silêncio. 

A programação prevista pouco lembra uma insti
tuição total, no sentido colocado por Michel Ignitief. 

Entretanto, dentro das prisões, o funcionamento 
programado do cotidiano, insistia na afirmação de 
que "o trabalho, a disciplina c a bondade resgatam a 
falta cometida e reconduzem o homem à comunhão 
social". Estes dizeres estavam escritos na fachada 
principal do prédio da Penitenciária, dispostos de 
modo que os internos diariamente tivessem contato 
com essas palavras e fossem fixando ainda mais seu 
significado. 

Com a preocupação com a "regeneração moral 
do sentenciado", o cotidiano na penitenciária deve
ria estar voltado para incutir novos valores e reedu
car esse homem. Esses valores seriam adquiridos a-
través do trabalho, capaz de solucionar os males do 
corpo e do espírito. Por meio do trabalho obrigató
rio, sistemático, poder-se-ia "educar a atenção e 
enrijar os músculos". Ao mesmo tempo, o exercício 
da atividade funcionaria como "um sedativo podero
so para o auto-erotismo e para as preocupações de 
natureza sexual" (REVISTA PENAL, na 2, 2a semestre 
de 1940). 

O trabalho, tanto físico quanto mental, adquiria 
um valor supremo nesse processo. O trabalho men

tal, realizado por meio do aprimoramento do espírito., 
aconteceria através de palestras edificantes, do estí
mulo às leituras e das músicas destinadas aos deten
tos. O presídio promovia palestras com médicos e pa
dres que insistiam no trabalho como fator de regene
ração da pessoa. As leituras edificantes, seletas, ti
nham que conter apenas "obras de viagens, história, 
moral prática ou religião, como o Evangelho e a Imi
tação de Cristo". Nada de romances amorosos e po
esias sentimentais, pois este tipo de leitura era "no
civa" aos detentos. 

Do mesmo modo, para se obter um ambiente esti
mulante à "regeneração moral" os sentenciados de
veriam ouvir música. Não uma música sentimental ou 
buliçosa, mas sim "sinfonias alegres como as de 
Schubert, Mozart, Rossini", além de "marchas milita
res, hinos patrióticos, canções à natureza e coros re
ligiosos que elevam o pensamento à Deus". Ainda 
nesse intuito não poderia ser permitido que os reclu
sos, casados ou não, recebessem mulheres-para sa
tisfazer suas exigências sexuais, pois poderia pôr a 
perder todo o trabalho empenhado. 

Com o espírito aliviado, todo o corpo estaria pre
parado para receber a disciplina do trabalho, fator de 
regeneração e condição para a volta ao convívio so
cial. 

Esta mudança, todavia, não ocorreria de uma vez. 
O indivíduo recolhido à penitenciária deveria passar 
por "estágios de aprendizagem" nesse caminho de 
"regeneração". Esses estágios compreendiam as di
ferentes fases: a primeira era o isolamento celular 
onde deveria permanecer "meditando" seu passado, 
reportando-se a ele frente ao presente e assim dese
jando um futuro melhor. Na segunda fase teria um 
contato mais íntimo com a vida penitenciária, onde 
aprenderia um ofício nas oficinas do presídio e seria 
remunerado pelos trabalhos que realizasse. Essa re
muneração seria depositoda na Caixa Econômica à 
guisa de uma economia forçada, que receberia ao 
retomará liberdade. Findo esse período, passaria en-
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tão a tratar com as terras que circundam o edifìcio no 
cultivo agrícola. Finalmente, na quarta fase, já com 
2/3 da pena cumprida, após ter demonstrado ótimo 
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